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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO NO      , DE 2024

(Do Sr. Helder Salomão)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para discutir  as  políticas de
apoio  e  fomento  ao  artesanato
brasileiro e o impacto do setor para
a economia brasileira. 

Senhor Presidente,

Nos  termos  dos  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de audiência pública
para discutir as políticas de apoio e fomento ao artesanato brasileiro e o
impacto do setor para a economia brasileira.

Para  tanto  sugerimos  que  sejam  convidados  os  seguintes
representantes e entidades:

1. Sr.  Milton  Coelho  –  Secretário  Nacional  do  Artesanato  e
Microempreendedor Individual.

2. Ministério da Cultura
3. Sebrae Nacional;
4. Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos –

APEXBrasil
5. Confederação Brasileira dos Artesãos – CONART-Brasil
6. Sr.  Ercílio  Santinoni,  Presidente  da Confederação Nacional  das

Micro e Pequenas empresas e Empreendedores Individuais; 
7. Sr. José Tarcísio da Silva – Presidente da Confederação Nacional

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
8. Confederação Nacional dos Artesãos do Brasil - CNARTS.

Justificação

O artesanato desempenha um papel crucial na economia brasileira,
representando uma importante fonte de renda para muitos indivíduos e
comunidades.  No  Brasil,  o  setor  de  artesanato  emprega  mais  de  8,5
milhões de artesãos em todo o país, contribuindo significativamente para
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a economia local  e nacional,  uma vez que movimenta cerca de R$ 28
bilhões, o que representa aproximadamente 2,8% do PIB brasileiro.

Além de preservar tradições culturais e técnicas artesanais únicas, o
artesanato  gera  movimentação  econômica  através  da  produção  e
comercialização de peças artesanais. Muitos artesãos brasileiros vendem
seus  produtos  em  feiras  locais,  lojas  especializadas,  mercados  de
artesanato e até mesmo para consumidores internacionais, o que contribui
para a diversificação da economia e para a geração de empregos.

O  reconhecimento  do  artesanato  como  um  setor  importante  na
economia  brasileira  tem  levado  a  iniciativas  de  apoio  e  fomento  ao
segmento,  visando  valorizar  o  trabalho  dos  artesãos,  incentivar  a
capacitação  profissional  e  promover  a  sustentabilidade  econômica  das
comunidades envolvidas na produção artesanal.

A  Comissão  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços  precisa  discutir  e
debater políticas de fomento ao artesanato brasileiro. Ao promover esse
tipo de discussão, a Comissão pode contribuir para o fortalecimento do
setor artesanal no país e para o desenvolvimento de ações que beneficiem
os artesãos e as comunidades envolvidas nessa atividade. 

Dessa forma, a  realização desta audiência  pública é fundamental
para que se possa encontrar soluções mais efetivas para auxiliar o setor,
especialmente  neste  momento  de  retomada  do  desenvolvimento
econômico do país,  de forma a que não fique de fora das ações mais
robustas de fomento estatal. 

Sala da Comissão, em            de             de  2024.

Deputado HELDER SALOMÃO - PT/ES
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